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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5-210105593-7 

DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00011/2021 

NÚMERO DE CONTROLE PNCP: 82511643000164-1-000012/2021 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

 

Às 14hs (nove horas) e 30min (trinta minutos) do dia 08 (oito) de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 

Pregoeiro, em conjunto com o Gerente do Departamento de Administração e a Coordenadora do Programa Especial, todos do CREA-

SC, conforme ao final assinados, reuniram-se na Sede do Conselho, situada na Rodovia Admar Gonzaga, n° 2.125, Itacorubi, 

Florianópolis/SC, com o objetivo de analisar e julgar a documentação encaminhada pelas concorrentes da supracitada Dispensa 

Eletrônica, cujo objeto é a aquisição de 53 (cinquenta e três) cadeiras giratórias e 07 (sete) mesas em “L”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

1. Abertos os trabalhos, referente ao Item I constatou-se que das 24 (vinte e quatro) empresas participantes, e que foram 

convocadas para o encaminhamento, no prazo comum de 24 (vinte e quatro) horas (até às 14:30hs do dia 08/12/2021), das suas 

propostas atualizadas, acompanhadas das planilhas com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como de todos os 

documentos de habilitação exigidos no Anexo I do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, apenas 06 (seis) empresas atenderam à 

convocação, conforme segue: 

 

EMPRESA CNPJ VALOR  COLOCAÇÃO 

ELIANE LOPES FRANCISCON DA SILVA 26842684870 27.468.060/0001-90 R$ 36.498,00 2º 

PREZALINO MANOEL FERNANDES NETO 00480807990 40.084.781/0001-64 R$ 40.000,00 8º 

ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 10.902.067/0001-75 R$ 41.800,00 10º 

A.F.H. COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI 21.308.808/0001-00 R$ 42.525,00 13º 

MH LIXX COMERCIO E SERVICOS LTDA 37.247.119/0001-73 R$ 53.000,00 19º 

FLORIANRIUS COMERCIO & INSTALACOES DE MOVEIS 

EIRELI 
72.426.141/0001-81 R$ 159.000,00 23º 

 

2. Assim, de plano, e com fundamento nos itens 5.5.5, 5.5.6 e 6.1.3 do Aviso de Dispensa Eletrônica, foram desclassificadas e 

inabilitadas as empresas que não encaminharam as propostas e documentos de habilitação exigidos, conforme segue: 

 

EMPRESA CNPJ VALOR COLOCAÇÃO 

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 23.904.788/0001-66 R$ 36.497,97 1º 

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 59581360700 39.270.268/0001-89 R$ 36.500,00 3º 

TATIANA COSTA DO NASCIMENTO SILVA 29527395879 38.559.683/0001-94 R$ 36.567,00 4º 

AMARO RIBEIRO SOLUCOES LTDA 12.675.409/0001-97 R$ 37.500,00 5º 

RICARDO SILVA CAMPAGNOLI 22280689855 32.093.219/0001-79 E# 39.118,40 6º 

IRENE DIAS RODRIGUES 79525903168 43.811.357/0001-62 R$ 39.984,57 7º 

SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA 30.996.156/0001-35 R$ 41.000,00 9º 

VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITORIO LTDA 05.684.135/0001-37 R$ 42.520,30 11º 

PAULO C MARTINS 35.953.886/0001-72 R$ 42.521,00 12º 

J.C NOGUEIRA 13.593.351/0002-86 R$ 45.103,00 14º 

WB SOLUCOES E ASSESSORIAS PERSONALIZADAS 

EIRELI 
11.227.836/0001-40 R$ 50.350,00 15º 

JONATAN ZAMBOM BORGES 28.215.866/0001-39 R$ 53.000,00 16º 

CUNHA SCHMITT COMERCIO DE MERCADORIAS EM 

GERAL EIRELI 
10.896.147/0001-65 R$ 53.000,00 17º 

AMANDA BRAGA DA SILVA 27712531862 34.567.285/0001-69 R$ 53.000,00 18º 

AX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

E SERVICOS 
20.688.216/0001-07 R$ 53.000,00 20º 
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DIEGO KAVABATA ALMEIDA BARROS 34.249.129/0001-50 R$ 53.000,00 21º 

DNA COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 34.347.593/0001-89 R$ 159.000,00 22º 

RPK FREITAS SOLUCOES INTEGRAL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
27.509.796/0001-69 R$ 530.000,00 24º 

 

3. Com base no item 6.1.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica, passou-se à análise e ao julgamento da documentação 

encaminhada de forma individual, por empresa, na ordem de colocação, pari passu, ou seja, somente será realizada a análise da 

proposta de preços e de seus complementos exigidos, bem como dos documentos de habilitação, da empresa subsequente caso a 

empresa precedente seja desclassificada e/ou inabilitada. 

 

4. Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta e dos documentos de habilitação encaminhados pela 

empresa ELIANE LOPES FRANCISCON DA SILVA 26842684870 – CNPJ 27.468.060/0001-90. 

 

4.1. Observou-se que a referida empresa não apresentou os seguintes documentos: 

 

* ato constitutivo da pessoa jurídica (contrato social consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente 

registrado no órgão competente; 

 

* prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

* prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

* Laudos que comprovem o enquadramento nas seguintes Normas Regulamentadoras (NR) e Normas Brasileiras (NBR) para 

as cadeiras: ABNT NBR 13962:2018 Versão Corrigida: 2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

Esta Norma especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os 

métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material, 

excluindo-se: cadeiras plásticas monobloco, assentos para espectadores, assentos plásticos para eventos esportivos e assentos 

múltiplos, pois possuem normas específicas. NR 17 - Visa a estabelecer parâmetros que permitam adaptação das condições de 

trabalho às característica psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e 

desempenho eficiente. 

 

* Laudos que comprovem o enquadramento nas seguintes Normas Regulamentadoras (NR) e Normas Brasileiras (NBR) para 

as mesas: ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório - Mesas - Classificação e características físicas dimensionais e requisitos 

e métodos de ensaio: Especifica as dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos 

mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os métodos de ensaio para o atendimento destes 

requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. NR 17 - Visa a estabelecer parâmetros que permitam 

adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de 

conforto, segurança e desempenho eficiente. 

 

4.2. Observou-se que empresa ELIANE LOPES FRANCISCON DA SILVA 26842684870 – CNPJ 27.468.060/0001-90, 

deixou de apresentar a documentação exigida nos Itens 6.1.1 e 6.1.2 do Aviso Dispensa Eletrônica – Contratação Direta nº 

00011/2021, e com fundamento no Item 6.1.4 do mesmo dispositivo, é DECLARADA INABILITADA na Dispensa Eletrônica – 

Contratação Direta nº 00011/2021 deste CREA-SC. 

 

5. A Sessão foi suspensa às 17h25min, ficando agendado o seu retorno para o dia 09/12/2021 às 09hs. 

 

5.1. Retomou-se a Sessão às 09hs do dia 09/12/2021. 

 

6.  Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta e dos documentos de habilitação encaminhados pela 

empresa PREZALINO MANOEL FERNANDES NETO 00480807990 – CNPJ 40.084.781/0001-64. 

 

6.1. Observou-se que a referida empresa não apresentou os seguintes documentos: 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 
 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 
 

 

 

 

* Laudos que comprovem o enquadramento nas seguintes Normas Regulamentadoras (NR) e Normas Brasileiras (NBR) para 

as cadeiras: ABNT NBR 13962:2018 Versão Corrigida: 2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

Esta Norma especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os 

métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material, 

excluindo-se: cadeiras plásticas monobloco, assentos para espectadores, assentos plásticos para eventos esportivos e assentos 

múltiplos, pois possuem normas específicas. NR 17 - Visa a estabelecer parâmetros que permitam adaptação das condições de 

trabalho às característica psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e 

desempenho eficiente. 

 

* Laudos que comprovem o enquadramento nas seguintes Normas Regulamentadoras (NR) e Normas Brasileiras (NBR) para 

as mesas: ABNT NBR 13966:2008 - Móveis para escritório - Mesas - Classificação e características físicas dimensionais e requisitos 

e métodos de ensaio: Especifica as dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos 

mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os métodos de ensaio para o atendimento destes 

requisitos. Os ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. NR 17 - Visa a estabelecer parâmetros que permitam 

adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de 

conforto, segurança e desempenho eficiente. 

 

6.2. Observou-se que empresa PREZALINO MANOEL FERNANDES NETO 00480807990 – CNPJ 40.084.781/0001-64, 

deixou de apresentar a documentação exigida nos Itens 6.1.1 e 6.1.2 do Aviso Dispensa Eletrônica – Contratação Direta nº 

00011/2021, e com fundamento no Item 6.1.4 do mesmo dispositivo, é DECLARADA INABILITADA na Dispensa Eletrônica – 

Contratação Direta nº 00011/2021 deste CREA-SC. 

 

7.  Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta e dos documentos de habilitação encaminhados pela 

empresa ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – CNPJ 10.902.067/0001-75. 

 

7.1. Observou-se que a referida empresa atendeu a todas as exigências, tendo apresentado corretamente sua proposta atualizada, 

acompanhada da planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como todos os documentos de habilitação 

exigidos no Anexo I, e ainda por fim a documentação exigida nos Itens 6.1.1 e 6.1.2 do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica.  

 

7.2. Diante da solicitação do Setor Requisitante, e com fundamento no Item 6.9 do Aviso de Dispensa Eletrônica na qualidade de 

condição de aceitação e classificação das propostas para o Item I, solicitamos amostra do produto ofertado, ao qual será concedido o 

prazo de 07 (sete) dias corridos para que a empresa ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – CNPJ 10.902.067/0001-75, 

apresentar a sua amostra para o respectivo Item. Portanto, a amostra solicitada deverá ser entregue até às 17:00 horas do dia 

16/12/2021 (quinta feira), no seguinte endereço: Sede do CREA-SC: Rodovia Admar Gonzaga, n.º 2125, bairro Itacorubi, CEP: 

88034-001, Florianópolis/SC – Departamento de Administração – a/c Pregoeiro. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas através do 

telefone (48) 3331-2121 ou (48) 9.9162-9706. A amostra deverá ser entregue dentro do horário e data anteriormente indicados, no 

local citado, sendo de responsabilidade da licitante o efetivo protocolo da amostra no local, independentemente da maneira de 

envio/entrega por esta escolhida (presencial, terceiros, Correios, etc).   

 

7.3. Tendo em vista o prazo anteriormente concedido para o encaminhamento da amostra, os trabalhos deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica para o item I, será suspenso ate a chegada da amostra.  

 

7.4. Com o recebimento da amostra do Item I, no dia 14/12/2021 pelo CREA-SC, retornamos os trabalhos no dia 15/12 (quarta-

feira) às 15hs.  

 

7.5. A amostra do Item I foi encaminhada para o Departamento Requisitante para validação e homologação. Conforme e-mail 

recebido do Gerente do Departamento de Administração do CREA-SC, o material ofertado pela referida empresa (cadeira) atende às 

especificações técnicas mínimas exigidas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7.6. Com base no item 4.7.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica, foi efetuado contato através de e-mail com a empresa supracitada, 

questionando-a a possibilidade de negociação do valor ofertado para o Item I, ao qual teve como resultado a redução dos valores 

ofertados do Item I para o valor de R$ 41.605,00 (quarenta e um mil seiscentos e cinco reais).  
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7.7. Assim, com fundamento nos itens 5.12 e 6.8 do Aviso de Dispensa Eletrônica, a empresa ESCRIBLU COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI – CNPJ 10.902.067/0001-75. é declarada vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO 

DIRETA Nº 0011/2021 - NÚMERO DE CONTROLE PNCP: 82511643000164-1-000012/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

55-210105593-7 deste CREA-SC, com o preço global de R$ 41.605,00 (quarenta e um mil seiscentos e cinco reais 

 

8. Dando continuidade aos trabalhos, referente ao Item II constatou-se que das 19 (dezenove) empresas participantes, e que 

foram convocadas para o encaminhamento, no prazo comum de 24 (vinte e quatro) horas (até às 14:30hs do dia 08/12/2021), das 

suas propostas atualizadas, acompanhadas das planilhas com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como de todos 

os documentos de habilitação exigidos no Anexo I do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, apenas 02 (duas) empresas atenderam 

à convocação, conforme segue: 

 

EMPRESA CNPJ VALOR COLOCAÇÃO 

ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 10.902.067/0001-75 R$ 7.199,99 6º 

FLORIANRIUS COMERCIO & INSTALACOES DE MOVEIS 

EIRELI 
72.426.141/0001-81 R$ 35.000,00 13º 

 

9. Assim, de plano, e com fundamento nos itens 5.5.5, 5.5.6 e 6.1.3 do Aviso de Dispensa Eletrônica, foram desclassificadas e 

inabilitadas as empresas que não encaminharam as propostas e documentos de habilitação exigidos, conforme segue: 

 

EMPRESA CNPJ VALOR COLOCAÇÃO 

ELIANE LOPES FRANCISCON DA SILVA 26842684870 27.468.060/0001-90 R$ 6.186,20 1º 

TATIANA COSTA DO NASCIMENTO SILVA 29527395879 38.559.683/0001-94 R$ 6.187,25 2º 

SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA 30.996.156/0001-35 R$ 6.194,26 3º 

J.C NOGUEIRA 13.593.351/0002-86 R$ 6.230,00 4º 

CUNHA SCHMITT COMERCIO DE MERCADORIAS EM 

GERAL EIRELI 
10.896.147/0001-65 R$ 7.000,00 5º 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 29734529889 34.213.521/0001-49 R$ 7.274,12 7º 

PAULO C MARTINS 35.953.886/0001-72 R$ 7.275,00 08º 

A.F.H. COMERCIO E SERVICOS TECNICOS EIRELI 21.308.808/0001-00 R$ 7.275,00 09º 

ANTONIO CARLOS DA COSTA FILHO 59581360700 39.270.268/0001-89 R$ 8.600,00 10º 

JONATAN ZAMBOM BORGES 28.215.866/0001-39 R$ 10.500,00 11º 

AMANDA BRAGA DA SILVA 27712531862 34.567.285/0001-69 R$ 14.000,00 12º 

DNA COMERCIO DE MATERIAIS EIRELI 34.347.593/0001-89 R$ 70.000,00 14º 

MH LIXX COMERCIO E SERVICOS LTDA 37.247.119/0001-73 R$ 70.000,00 15º 

AX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E 

SERVICOS L 
20.688.216/0001-07 R$ 70.000,00 16º 

WB SOLUCOES E ASSESSORIAS PERSONALIZADAS 

EIRELI 
11.227.836/0001-40 R$ 70.000,00 17º 

DIEGO KAVABATA ALMEIDA BARROS 34.249.129/0001-50 R$ 70.000,00 18º 

RPK FREITAS SOLUCOES INTEGRAL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA 
27.509.796/0001-69 R$ 70.000,00 19º 

 

10.  Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à análise da proposta e dos documentos de habilitação encaminhados pela 

empresa ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – CNPJ 10.902.067/0001-75. 

 

10.1. Observou-se que a referida empresa atendeu a todas as exigências, tendo apresentado corretamente sua proposta atualizada, 

acompanhada da planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, bem como todos os documentos de habilitação 

exigidos no Anexo I, e ainda por fim a documentação exigida nos Itens 6.1.1 e 6.1.2 do respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica.  
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10.2.  Além disso, conforme parecer emitido pelo Gerente do Departamento de Administração do CREA-SC, o material ofertado 

pela referida empresa (mesa) atende às especificações técnicas mínimas exigidas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

10.3. Com base no item 4.7.2 do Aviso de Dispensa Eletrônica, foi efetuado contato através de e-mail com a empresa supracitada, 

questionando-a a possibilidade de negociação do valor ofertado para o Item II, ao qual teve como resultado a redução dos valores 

ofertados do Item II para o valor de R$ 7.175,00 (sete mil cento e setenta e cinco reais).  

 

10.4. Assim, com fundamento nos itens 5.12 e 6.8 do Aviso de Dispensa Eletrônica, a empresa ESCRIBLU COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI – CNPJ 10.902.067/0001-75. é declarada vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO 

DIRETA Nº 0011/2021 - NÚMERO DE CONTROLE PNCP: 82511643000164-1-000012/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

55-210105593-7 deste CREA-SC, com o preço global de R$ 7.175,00 (sete mil cento e setenta e cinco reais).  

 

11.  Eram 18h45min, quando então, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão e lavrada a presente Ata que, depois 

de lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, Gerente do Departamento de Administração e a Coordenadora do Programa 

Especial, todos do CREA-SC.  

 

 

Florianópolis/SC, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

DHONATAN FERNANDES 

Pregoeiro do CREA-SC 

 

 

MURILO REBELLO HOFFMANN 

Gerente do Departamento de do Departamento de Administração do CREA-SC 

 

 

NADIESDA DOS SANTOS 

Coordenador Programa Especial, 
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